
PEDIDO DE COMPRA:   000016 / 2024
EMISSÃO: 15/10/2024
SECRETARIA: SECRETARIA DE SAÚDE

Objetivo: Aquisição de equipamento para substituição na Secretaria de Saúde.
Justificativa: Devido a danificação da Auto Clave utilizada no ESF01, o equipamento precisa ser substituído com certa
urgência pois é de extrema importância para as atividades da unidade de saúde quanto a esterilização de materiais utilizados
em procedimentos ambulatoriais.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é a aquisição de Auto Clave nova para utilização no ESF01, o equipamento precisa ser
substituído com certa urgência pois é de extrema importância para as atividades da unidade de saúde quanto a esterilização de
materiais, logo, a empresa deve ter o item à disposição para pronta entrega em até 5 dias úteis após assinatura contratual.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Conforme informado pela secretaria de saúde, a necessidade é a substituição de apenas 1 (uma) auto clave.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor unitário de R$6.430,00.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto
Municipal n.º3138/2022.

Quanto as providencias realizadas para pesquisa de preços de mercado para valor previamente estimado da contratação, foi
utizada a média de valores obtidos a partir de 3 (três) pesquisas publicadas em mídia especializada - Licitacon Cidadão -  onde
a descrição dos itens está de acordo a descrição do objeto pretendido nesta contratação, conforme o Art 23, §1º, inc III, da Lei
14.133/21, dentro dos parâmetros definidos pelo Art 5°, §1º, do Decreto Municipal 3138/22. Segue a discriminação abaixo:
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JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O princípio do parcelamento da contratação não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em vista que o objeto
consiste em apenas um item tornando inviável a competição de mercado.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.
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